
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.487.596 - MG (2014/0263479-6)
  
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
RECORRENTE : V DA S V 
RECORRENTE : L L G 
ADVOGADOS : ANA CAROLINA BROCHADO TEIXEIRA  - MG077771 
   ANNA CRISTINA DE CARVALHO RETTORE  - MG140441 
   ALEXANDRE MIRANDA OLIVEIRA  - MG076606N

EMENTA
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. RECONHECIMENTO DA 
MULTIPARENTALIDADE. TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO. PAI 
BIOLÓGICO. PAI SOCIOAFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
PROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer, em sede de repercussão 
geral, a possibilidade da multiparentalidade, fixou a seguinte tese: "a 
paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede 
o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem 
biológica, com os efeitos jurídicos próprios" (RE 898060, Relator: LUIZ FUX, 
Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187  DIVULG 23-08-2017  PUBLIC 
24-08-2017).
2. A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a 
biológica contempla especialmente o princípio constitucional da igualdade 
dos filhos (art. 227, § 6º, da CF). Isso porque conferir "status" diferenciado 
entre o genitor biológico e o socioafetivo é, por consequência, conceber um 
tratamento desigual entre os filhos.
3. No caso dos autos, a instância de origem, apesar de reconhecer a 
multiparentalidade, em razão da ligação afetiva entre enteada e padrasto, 
determinou que, na certidão de nascimento, constasse o termo "pai 
socioafetivo", e afastou a possibilidade de efeitos patrimoniais e 
sucessórios.
3.1. Ao assim decidir, a Corte estadual conferiu à recorrente uma posição 
filial inferior em relação aos demais descendentes do "genitor socioafetivo", 
violando o disposto nos arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990.
4. Recurso especial provido para reconhecer a equivalência de tratamento 
e dos efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva na 
hipótese de multiparentalidade.

 

  

ACÓRDÃO
A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão (Presidente), 

Raul Araújo e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.

Brasília-DF, 28 de setembro de 2021 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.487.596 - MG (2014/0263479-6)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
RECORRENTE : V DA S V 
RECORRENTE : L L G 
ADVOGADOS : ANA CAROLINA BROCHADO TEIXEIRA  - MG077771 
   ANNA CRISTINA DE CARVALHO RETTORE  - MG140441 
   ALEXANDRE MIRANDA OLIVEIRA  - MG076606N

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA (Relator): 

Trata-se de recurso especial fundamentado no art. 105, III, "a" e "c", da CF, interposto 

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado (e-STJ 

fl. 198):

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. 

VÍNCULO AFETIVO COMPROVADO. INCLUSÃO DA PATERNIDADE 

SOCIOAFETIVA NO ASSENTO CIVIL. CONCESSÃO DE EFEITOS JURÍDICOS. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ACRÉSCIMO DO 

PATRONÍMICO DO PAI AFETIVO.POSSIBILIDADE.

Defere-se a averbação do nome do pai socioafetivo no registro civil de nascimento 

da autora quando demonstrada a existência do vínculo afetivo paterno-filial entre 

enteada e padrasto, mas sem a concessão de qualquer efeito jurídico patrimonial, 

não previsto pelo ordenamento jurídico.O nome de família do padrasto também 

poderá ser averbado no registro civil de nascimento da autora, nos termos do art. 

57, § 8° da Lei de Registros Públicos, ou seja, mediante expressa concordância 

deste e sem prejuízo dos apelidos de família da enteada.Recurso conhecido e 

parcialmente provido.

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ fls. 220/223).

No recurso especial (e-STJ fls. 228/243), os recorrentes alegam, além de 

dissídio jurisprudencial, violação dos seguintes dispositivos legais:

(i) art. 535, I e II, do CPC/1973, tendo em vista a existência de contradição 

no acórdão recorrido, ao determinar “a inclusão do nome do Recorrente L. como pai na 

certidão de nascimento da Recorrente V. – de modo que ela teria 2 (dois) pais: o 

biológico, o socioafetivo além da mãe – contudo essa segunda paternidade não geraria 

efeitos jurídicos patrimoniais, tão somente existenciais” (e-STJ fl. 230), e 

(ii) arts. 20 da Lei n. 8.069/1990 e 1.596, 1.694 e 1.829, I, do CC/2002, sob 

o argumento de que “o acórdão recorrido declarou a paternidade socioafetiva entre os 

autores, entretanto negou efeitos jurídicos a esta declarada paternidade [...], na medida 

em que determinou que, ao lado da inscrição do pai socioafetivo no registro da primeira 

autora, deveria constar o termo 'pai socioafetivo'" (e-STJ fl. 233).  Afirmam que, 

“reconhecida a multiparentalidade, não há quaisquer restrições em termos de efeitos a 
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serem gerados entre vinculação socioafetiva e biológica” (e-STJ fl. 236). Alegam a 

desnecessidade de mudança legislativa especificamente para disciplinar os efeitos 

gerados pelo reconhecimento da "vinculação socioafetiva e biológica" (e-STJ fl. 236). 

Foram apresentados julgados do TJSP para defender a tese de que, 

"reconhecida a multiparentalidade, não há quaisquer restrições em termos de efeitos a 

serem gerados entre vinculação socioafetiva e biológica" (e-STJ fl. 236).

Buscam, em suma (e-STJ fl. 243):

a) considerando prequestionados todos os temas, requer seja reformado o v. 

acórdão recorrido pela negativa de vigência aos arts. 1.596, 1.694, 1.829, I, todos 

do Código Civil de 2002, bem como ao art. 20 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente ou por divergência jurisprudencial aos artigos supra, como 

demonstrado por meio do dissídio apontado (já juntado aos autos às fls. 107-111) 

que trazem a correta e literal interpretação dos mencionados dispositivos para que, 

assim, seja aplicada a mais absoluta igualdade constitucional, seja para a 

produção de efeitos da paternidade socioafetiva, seja para não constar a 

discriminação de qual pai é o socioafetivo e qual é o biológico no registro de 

nascimento da Recorrente Vanessa;

b) ad argumentandum tantum, caso entendam não terem sido prequestionados os 

dispositivos legais apontados, impende seja reconhecida a violação ao art. 535, I e 

do CPC, para que, após cassados os v. acórdãos recorridos, seja determinado o 

retorno dos autos à instância a quo para novo julgamento dos embargos de 

declaração.

Por se tratar de jurisdição voluntária, não foi aberta vista para contrarrazões 

(e-STJ fl. 267).

O parecer do Ministério Público Federal foi no sentido do parcial provimento 

do recurso especial (e-STJ fls. 331/340).

É o relatório.
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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. RECONHECIMENTO DA 
MULTIPARENTALIDADE. TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO. PAI 
BIOLÓGICO. PAI SOCIOAFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
PROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer, em sede de repercussão 
geral, a possibilidade da multiparentalidade, fixou a seguinte tese: "a 
paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede 
o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem 
biológica, com os efeitos jurídicos próprios" (RE 898060, Relator: LUIZ FUX, 
Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187  DIVULG 23-08-2017  PUBLIC 
24-08-2017).
2. A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a 
biológica contempla especialmente o princípio constitucional da igualdade 
dos filhos (art. 227, § 6º, da CF). Isso porque conferir "status" diferenciado 
entre o genitor biológico e o socioafetivo é, por consequência, conceber um 
tratamento desigual entre os filhos.
3. No caso dos autos, a instância de origem, apesar de reconhecer a 
multiparentalidade, em razão da ligação afetiva entre enteada e padrasto, 
determinou que, na certidão de nascimento, constasse o termo "pai 
socioafetivo", e afastou a possibilidade de efeitos patrimoniais e 
sucessórios.
3.1. Ao assim decidir, a Corte estadual conferiu à recorrente uma posição 
filial inferior em relação aos demais descendentes do "genitor socioafetivo", 
violando o disposto nos arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990.
4. Recurso especial provido para reconhecer a equivalência de tratamento 
e dos efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva na 
hipótese de multiparentalidade.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA (Relator): Na 

origem, trata-se de ação consensual declaratória de multiparentalidade ajuizada pelos 

recorrentes, cujos fatos encontram-se descritos na petição inicial (e-STJ fls. 2/3):

1 - A primeira requerente é filha biológica de C. M. Da S. V. e J. H. V. J. (doc. 3 - 

Certidão de nascimento).

2 - O pai biológico da primeira autora faleceu em 14 de maio de 1994, quando ela 

tinha apenas 12 anos (doc. 4 - Certidão de Óbito do pai biológico). Dois anos 

depois, a mãe da primeira requerente passou a viver em união estável como 

segundo requerente, família constituída e estruturada que perdura até os dias de 

hoje, conforme declarações anexas.

3 - Desde então, o segundo requerente tomou para si o exercício da função 

paterna na vida da primeira requerente, que de sua enteada, com um parentesco 

jurídico e meramente formal, passou a ser filha - vez que esta passou a exercer o 

efetivo estado de filiação -, situação plenamente aceita, demandada e corroborada 

pela então menor. De órfã de seu pai biológico, a primeira requerente passou a ter 

um novo pai.

4 - Diante dessa realidade, as partes pretendem hoje tornar jurídica essa situação 

fática então existente - não para excluir a paternidade biológica, mas para somar a 

ela o vínculo construído durante 15 anos, ora denominado pela doutrina e 

jurisprudência como vínculo de socioafetividade.

O Juízo de primeira instância julgou extinto o processo sem resolução do 

mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, VI, do CPC/1973, 

conforme os seguintes fundamentos (e-STJ fl. 117):

O fato é que, mesmo sendo evidente no caso concreto o vínculo afetivo entre os 

autores e necessária a evolução do direito de forma a acolher as mais diversas 

composições familiares, é, ainda, impossível admitir que se declare a 

multiparentalidade sem que esta tenha previsão e regramento legais.

Assim é que doutrina e jurisprudência mais recentes vem entendendo que a 

paternidade deve ser determinada por um ou outro critérios, seja biológico, afetivo 

ou por presunção, mas nunca cumulando-se vários sujeitos no exercício das 

funções paternas. A configuração da paternidade por um dos caminhos atualmente 

recepcionados pelo direito induz à extinção de vínculos paternos anteriores, 

porquanto só se pode ter um único pai.

Interposta apelação, o Tribunal de origem deu parcial provimento ao 

recurso, "a fim de julgar parcialmente procedente o pedido inicial e determinar o acréscimo 
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do nome do pai sócio-afetivo L. L. G., em seguida do nome do pai biológico, bem como 

autoriz[ar] a inclusão do patronímico 'G.' ao nome da primeira apelante, sem prejuízo do 

apelido de família, de modo que passará a assinar V. da S. G. V" (e-STJ fl. 206). 

A Corte estadual, no entanto, consignou que, no registro de nascimento, 

deveria constar a denominação "pai socioafetivo" ao lado do nome do padrasto (e-STJ fls. 

204/205 - grifei):

E dada a publicidade da relação de fato consolidada entre os autores, marcada 

pelo afeto mútuo e envolvimento pessoal, inexiste óbice para que a primeira autora 

tenha em seu registro o nome do padrasto, indicado sob a denominação  de 

"pai socioafetivo", juntamente com o nome do pai biológico, como inclusive, 

indica a alteração legislativa operada na Lei de Registros Públicos, acima 

mencionada.

E ainda, o Tribunal a quo excluiu, do reconhecimento da multiparentalidade, 

os efeitos patrimoniais e sucessórios, nos seguintes termos (e-STJ fls. 205/206):

Por fim, sobre a pretensão autoral referente à concessão de efeitos patrimoniais e 

sucessórios decorrentes do possível reconhecimento de paternidade socioafetiva, 

importa ressaltar que a sucessão legítima, também designada ab intestato, é 

aquela derivada exclusivamente da lei, que se encarrega de indicar quais pessoais 

serão consideradas titulares do acervo hereditário.

E se o ordenamento jurídico pátrio não dispõe sobre a  possibilidade de sucessão 

legítima na relação de filiação afetiva, o Poder Judiciário não pode atuar como 

legislador positivo e autorizar uma sucessão "legítima não prevista em lei, ainda 

que seja este o desejo das partes, sob pena de subversão do próprio instituto.

Ainda que no âmbito das relações privadas seja permitido tudo aquilo que não 

tenha expresso impedimento em lei, a questão posta sob julgamento extrapola 

sobremaneira os limites pessoais, refletindo em questões de interesse público, 

que merece considerável cautela por parte do Julgador.

O reconhecimento da relevância do afeto e companheirismo nas relações 

familiares não legitima que o Magistrado - a quem é conferido um papel de 

co-participação no processo de criação do Direito -, mediante indevida ingerência 

na atividade legiferante, atribua direitos à parte sem que haja previsão legal.

Tal fato não impede que a vontade das partes - notadamente do sucessor - seja 

realizada, e exatamente por isso o ordenamento jurídico prevê a sucessão 

testamentária, que é aquela derivada de disposição de última vontade do sucessor, 

expressa em testamento elaborado de acordo com as condições estabelecidas por 

lei. Neste caso, o próprio autor da herança elege os seus sucessores, observando 

a legítima.

No presente recurso especial, buscam os recorrentes seja "aplicada a mais 

absoluta igualdade constitucional, seja para a produção de efeitos da paternidade 

socioafetiva, seja para não constar a discriminação de qual pai é o socioafetivo e qual é o 

biológico no registro de nascimento da Recorrente V." (e-STJ fl. 243). 

Registre-se, desde logo, que o Tribunal de origem afirmou existir uma 

relação fática de pai e filha entre os recorrentes, sendo comprovada a ligação de afeto 
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que os une (e-STJ fl. 204):

O afeto que incontestavelmente une a primeira autora ao segundo autor, capaz de 

fazer com que queiram ser publicamente reconhecidos como "filha e pai", 

constituindo uma família sólida em harmonia, ao lado da respectiva mãe e 

companheira, se encontra estampado nos presentes autos de processo. Não 

apenas na declaração prestada pela profissional que acompanhou o processo 

terapêutico da autora, mas fundamentalmente nas declarações de próprio punho 

das partes (fis.55/56), que externam a consciência e o exercício livre e eletivo da 

paternidade.

E ainda, consta no acórdão recorrido que os descendentes de L. L. G. 

concordaram expressamente com o reconhecimento da condição de V. da S. V. como filha 

(e-STJ fl. 205):

Neste contexto, importante salientar que os herdeiros do segundo autor 

concordam expressamente com o reconhecimento da condição de filha da primeira 

autora, estando assim registrado por cartas escritas de próprio punho por eles (fls. 

58/61), sendo mais uma razão para o deferimento do pedido de inclusão do nome 

do pai socioafetivo no registro civil da autora, porquanto preenchidos todos os 

requisitos.

É possível aferir que, admitida a multiparentalidade, a controvérsia diz 

respeito apenas à possibilidade de tratamento jurídico diferenciado entre o pai biológico e 

o socioafetivo. 

A questão da multiparentalidade foi decidida em repercussão geral pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 898.060/SC, tendo sido reconhecida a 

possibilidade da filiação biológica concomitante à socioafetiva, por meio de tese assim 

firmada: 

A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o 

reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, 

com os efeitos jurídicos próprios.

Por pertinente, transcrevo a ementa do julgado:

Recurso Extraordinário. Repercussão Geral reconhecida. Direito Civil e 

Constitucional. Conflito entre paternidades socioafetiva e biológica. Paradigma do 

casamento. Superação pela Constituição de 1988. Eixo central do Direito de 

Família: deslocamento para o plano constitucional. Sobreprincípio da dignidade 

humana (art. 1º, III, da CRFB). Superação de óbices legais ao pleno 

desenvolvimento das famílias. Direito à busca da felicidade. Princípio constitucional 

implícito. Indivíduo como centro do ordenamento jurídico-político. Impossibilidade 

de redução das realidades familiares a modelos pré-concebidos. Atipicidade 

constitucional do conceito de entidades familiares. União estável (art. 226, § 3º, 

CRFB) e família monoparental (art. 226, § 4º, CRFB).Vedação à discriminação e 

hierarquização entre espécies de filiação (art. 227, § 6º, CRFB). Parentalidade 

presuntiva, biológica ou afetiva. Necessidade de tutela jurídica ampla. 

Multiplicidade de vínculos parentais. Reconhecimento concomitante. Possibilidade. 

Pluriparentalidade. Princípio da paternidade responsável (art. 226, § 7º, CRFB). 
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Recurso a que se nega provimento. Fixação de tese para aplicação a casos 

semelhantes. 

1. O prequestionamento revela-se autorizado quando as instâncias inferiores 

abordam a matéria jurídica invocada no Recurso Extraordinário na fundamentação 

do julgado recorrido, tanto mais que a Súmula n. 279 desta Egrégia Corte indica 

que o apelo extremo deve ser apreciado à luz das assertivas fáticas estabelecidas 

na origem. 

2. A família, à luz dos preceitos constitucionais introduzidos pela Carta de 1988, 

apartou-se definitivamente da vetusta distinção entre filhos legítimos, legitimados e 

ilegítimos que informava o sistema do Código Civil de 1916, cujo paradigma em 

matéria de filiação, por adotar presunção baseada na centralidade do casamento, 

desconsiderava tanto o critério biológico quanto o afetivo. 

3. A família, objeto do deslocamento do eixo central de seu regramento normativo 

para o plano constitucional, reclama a reformulação do tratamento jurídico dos 

vínculos parentais à luz do sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, III, da 

CRFB) e da busca da felicidade. 

4. A dignidade humana compreende o ser humano como um ser intelectual e 

moral, capaz de determinar-se e desenvolver-se em liberdade, de modo que a 

eleição individual dos próprios objetivos de vida tem preferência absoluta em 

relação a eventuais formulações legais definidoras de modelos preconcebidos, 

destinados a resultados eleitos a priori pelo legislador. Jurisprudência do Tribunal 

Constitucional alemão (BVerfGE 45, 187). 

5. A superação de óbices legais ao pleno desenvolvimento das famílias construídas 

pelas relações afetivas interpessoais dos próprios indivíduos é corolário do 

sobreprincípio da dignidade humana. 

6. O direito à busca da felicidade, implícito ao art. 1º, III, da Constituição, ao tempo 

que eleva o indivíduo à centralidade do ordenamento jurídico-político, reconhece as 

suas capacidades de autodeterminação, autossuficiência e liberdade de escolha 

dos próprios objetivos, proibindo que o governo se imiscua nos meios eleitos pelos 

cidadãos para a persecução das vontades particulares. Precedentes da Suprema 

Corte dos Estados Unidos da América e deste Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

RE 477.554-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 26/08/2011; ADPF 132, Rel. 

Min. Ayres Britto, DJe de 14/10/2011. 

7. O indivíduo jamais pode ser reduzido a mero instrumento de consecução das 

vontades dos governantes, por isso que o direito à busca da felicidade protege o 

ser humano em face de tentativas do Estado de enquadrar a sua realidade familiar 

em modelos pré-concebidos pela lei. 

8. A Constituição de 1988, em caráter meramente exemplificativo, reconhece como 

legítimos modelos de família independentes do casamento, como a união estável 

(art. 226, § 3º) e a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 

descendentes, cognominada “família monoparental” (art. 226, § 4º), além de 

enfatizar que espécies de filiação dissociadas do matrimônio entre os pais 

merecem equivalente tutela diante da lei, sendo vedada discriminação e, 

portanto, qualquer tipo de hierarquia entre elas (art. 227, § 6º). 

9. As uniões estáveis homoafetivas, consideradas pela jurisprudência desta Corte 

como entidade familiar, conduziram à imperiosidade da interpretação 

não-reducionista do conceito de família como instituição que também se forma por 

vias distintas do casamento civil (ADI nº. 4277, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, 

Tribunal Pleno, julgado em 05/05/2011). 

10. A compreensão jurídica cosmopolita das famílias exige a ampliação da tutela 

normativa a todas as formas pelas quais a parentalidade pode se manifestar, a 

saber: (i) pela presunção decorrente do casamento ou outras hipóteses legais, (ii) 

Documento: 2101962 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 01/10/2021 Página  8 de 5



 

 

Superior Tribunal de Justiça

pela descendência biológica ou (iii) pela afetividade. 

11. A evolução científica responsável pela popularização do exame de DNA 

conduziu ao reforço de importância do critério biológico, tanto para fins de filiação 

quanto para concretizar o direito fundamental à busca da identidade genética, 

como natural emanação do direito de personalidade de um ser. 

12. A afetividade enquanto critério, por sua vez, gozava de aplicação por doutrina e 

jurisprudência desde o Código Civil de 1916 para evitar situações de extrema 

injustiça, reconhecendo-se a posse do estado de filho, e consequentemente o 

vínculo parental, em favor daquele utilizasse o nome da família (nominatio), fosse 

tratado como filho pelo pai (tractatio) e gozasse do reconhecimento da sua 

condição de descendente pela comunidade (reputatio). 

13. A paternidade responsável, enunciada expressamente no art. 226, § 7º, da 

Constituição, na perspectiva da dignidade humana e da busca pela felicidade, 

impõe o acolhimento, no espectro legal, tanto dos vínculos de filiação construídos 

pela relação afetiva entre os envolvidos, quanto daqueles originados da 

ascendência biológica, sem que seja necessário decidir entre um ou outro vínculo 

quando o melhor interesse do descendente for o reconhecimento jurídico de 

ambos. 

14. A pluriparentalidade, no Direito Comparado, pode ser exemplificada pelo 

conceito de “dupla paternidade” (dual paternity), construído pela Suprema Corte do 

Estado da Louisiana, EUA, desde a década de 1980 para atender, ao mesmo 

tempo, ao melhor interesse da criança e ao direito do genitor à declaração da 

paternidade. Doutrina. 

15. Os arranjos familiares alheios à regulação estatal, por omissão, não podem 

restar ao desabrigo da proteção a situações de pluriparentalidade, por isso que 

merecem tutela jurídica concomitante, para todos os fins de direito, os vínculos 

parentais de origem afetiva e biológica, a fim de prover a mais completa e 

adequada tutela aos sujeitos envolvidos, ante os princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e da paternidade responsável (art. 226, § 

7º). 

16. Recurso Extraordinário a que se nega provimento, fixando-se a seguinte tese 

jurídica para aplicação a casos semelhantes: “A paternidade socioafetiva, 

declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de 

filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos 

próprios”.

(RE 898060, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187  DIVULG 

23-08-2017  PUBLIC 24-08-2017 - grifei).

Do referido julgamento, pode-se extrair que a possibilidade de cumulação 

da paternidade socioafetiva com a biológica contempla especialmente o princípio 

constitucional da igualdade dos filhos (art. 227, § 6º, da CF), sendo expressamente 

vedado qualquer tipo de discriminação e, portanto, de hierarquia entre eles. 

Assim, aceitar a concepção de multiparentalidade é entender que não é 

possível haver condições distintas entre o vínculo parental biológico e o afetivo. Isso 

porque criar status diferenciado entre o genitor biológico e o socioafetivo é, por 

consequência, conceber um tratamento desigual entre os filhos, o que viola o disposto nos 
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arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990, ambos com idêntico teor:

Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação.

No caso dos autos, segundo o decidido pelo TJMG, haveria limitações no 

reconhecimento da filiação socioafetiva concomitante à genética, tendo em vista que, na 

certidão de nascimento da recorrente, deveria constar o termo "pai socioafetivo", sem 

nenhum efeito patrimonial e sucessório. De forma que manter o entendimento da instância 

de origem seria o mesmo que conferir à recorrente V. da S. V. uma posição filial inferior 

em relação aos demais descendentes de L. L. G. 

Não por outro motivo, a Terceira Turma, ao reconhecer a multiparentalidade 

no julgamento do REsp n. 1.704.972/CE, enfatizou a ausência de hierarquia entre as 

paternidades. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. SOCIOAFETIVIDADE. ART. 1.593 

DO CÓDIGO CIVIL. PATERNIDADE. MULTIPARENTALIDADE. POSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 7/STJ. INDIGNIDADE. AÇÃO AUTÔNOMA. ARTS. 1.814 E 1.816 DO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 

Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. A eficácia preclusiva da coisa julgada exige a tríplice identidade, a saber: 

mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido, o que não é o caso dos 

autos.

3. Na hipótese, a primeira demanda não foi proposta pelo filho, mas por sua 

genitora, que buscava justamente anular o registro de filiação na ação declaratória 

que não debateu a socioafetividade buscada na presente demanda.

4. Não há falar em ilegitimidade das partes no caso dos autos, visto que o 

apontado erro material de grafia foi objeto de retificação.

5. À luz do art. 1.593 do Código Civil, as instâncias de origem assentaram a posse 

de estado de filho, que consiste no desfrute público e contínuo dessa condição, 

além do preenchimento dos requisitos de afeto, carinho e amor, essenciais à 

configuração da relação socioafetiva de paternidade ao longo da vida, elementos 

insindicáveis nesta instância especial ante o óbice da Súmula nº 7/STJ.

6. A paternidade socioafetiva realiza a própria dignidade da pessoa humana por 

permitir que um indivíduo tenha reconhecido seu histórico de vida e a condição 

social ostentada, valorizando, além dos aspectos formais, como a regular adoção, 

a verdade real dos fatos.

7. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 

898.060, com repercussão geral reconhecida, admitiu a coexistência entre 

as paternidades biológica e a socioafetiva, afastando qualquer 

interpretação apta a ensejar a hierarquização dos vínculos.

8. Aquele que atenta contra os princípios basilares de justiça e da moral, nas 

hipóteses taxativamente previstas em lei, fica impedido de receber determinado 

acervo patrimonial por herança.

9. A indignidade deve ser objeto de ação autônoma e seus efeitos se restringem 

aos aspectos pessoais, não atingindo os descendentes do herdeiro excluído (arts. 

1.814 e 1.816 do Código Civil de 2002).
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10. Recurso especial não provido.

(REsp 1704972/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 15/10/2018 - grifei).

Inclusive, a Corregedoria Nacional de Justiça, alinhada ao precedente   

vinculante da Suprema Corte, editou o Provimento n. 63, de 14 de novembro de 2017 

(DJe de 17 de novembro de 2017), instituindo modelos únicos de certidão de nascimento, 

casamento e óbito, a serem adotados pelos ofícios de registro civil das pessoas naturais, 

e dispondo sobre o reconhecimento voluntário e a averbação da paternidade e da 

maternidade socioafetivas, sem realizar nenhuma distinção de nomeclatura quanto à 

origem da paternidade ou da maternidade na certidão de nascimento – se biológica ou 

socioafetiva. 

Conclui-se, dessa forma, que a Corte estadual, ao conferir tratamento 

diferenciado entre a paternidade biológica e a socioafetiva, violou o disposto nos arts. 

1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990.

Prejudicada a análise de afronta ao art. 535 do CPC/1973.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso especial para reconhecer a 

equivalência de tratamento, inclusive na certidão de nascimento, e dos efeitos jurídicos 

entre as paternidades biológica e socioafetiva na hipótese de multiparentalidade.

É como voto.
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  ANTONIO CARLOS FERREIRA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SOLANGE MENDES DE SOUZA

Secretária
Dra. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : V DA S V 
RECORRENTE : L L G 
ADVOGADOS : ANA CAROLINA BROCHADO TEIXEIRA  - MG077771 

 ANNA CRISTINA DE CARVALHO RETTORE  - MG140441 
 ALEXANDRE MIRANDA OLIVEIRA  - MG076606N

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Família

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão (Presidente), Raul Araújo e Marco Buzzi votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.
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